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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE LICTTAçÃO - Cpl

EDITAL CHAMADA PUBLICA N,9 CHAMADA PUBLICA N.S 2022.001-FME

1 . PREÀMBULO

I l.tutulcÍplo DE ELDoRADo oo caneJÁs - PA, por meio do setor de licitação, com sede Rua do Rio

. ,,reiho e 01 Centro - km 100, CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA, torna público, para conhecimento dos

interessados, com fulcro na Lei Federal ne 11.947 de 16 de junho de 2009 e a Resolução CD/FNDE 26/20L3 e

demais legislações aplicáveis à matéria, conforme processo administrativo np 2488/2017, e de acordo com o

disposto no presente Edital e seus respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os

.1t,itos, que fará realizar CHAMADA PÚBLICA objetivando AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL para a merenda escolar municipal visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

1.2 - Os interessados deverão protocolar os envelopes de habilitação e o pro.ieto de venda até o dia

22/04/2022, as 08:59 horas no Setor de licitação, situado Rua do Rio vermelho q 01 Centro - km 100, CEP:

68524-000 - Eldorado do Carajás/PA - Setor de Licitação, sendo que a abertura dos envelopes dar-se-á

22/04/2022, as 09:00 na sala do Departamento de Licitação de Eldorado do Carajás.

2 - DO OBIETO: Chamada Publica Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações, para atender os alunos

matriculados na rede municipal de Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de

'', e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

i: t:ucação de Eldorado do Caraiá/PA.

Poderão participar da presente Chamada Pública os fornecedores Agricultores Familiares e Empreendedores

Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura

Familiar - DAP Física e/ou furídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar ne 77.326, de 24 de julho de 2006, e

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos

formais e/ou informais.

a) Para emissão do DAP a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de

Assistência e Extensão Rural - EMATER ou ser filiado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sindicato

dos Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do

Desenvolvimento Agrário - MDA.

b) O limite de venda de gêneros alimentícios do Agricultor familiar e do Empreendedor Familiar cooperado

é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme

legislação do Programa Nacional de Alimentâção Escolar.

c) Encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências

contidas no edital de chamada pública e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e

condições nele dispostas.

4 - HABTLTTAÇÃO
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a) Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar 02 (dois)

Envelopes Lacrados, com as seguintes indicações, contendo:

À pRnpslruRA T4UNICIpAL DE ELDoRADo Do cARAIÁs

RIO VERMELHO S 01. CENTRO _ KM 1OO. ELDORADO DO CARAJÁS

CHAMADA PÚBLICA N' 2022.001-FME

PROPONENTE ENVELOPE "01" (HABILI'IAÇÃO)

b) Envelope nq 01 - "Habilitação", deve conter os docuinentos prescritos nos § 1a, § 2s e § 3e, do art.27 da

Resolução/CD/FNDE n" 26, de 17 /06/20t3.
c)

OS GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS

CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS E ASSOCIAçÔES DEVERÂO ENTREGAR:

aJ

bl

c)

dl

el

Estatuto ou contrato social/ato constitutivo e todas as suas alterações ou a consolidada.

Cópia autenticada do documento de identidade do representante legal;

Procuração ou documento equivalente (Modelo de Credenciamento em anexo), devidamente reconhecida a

firma do outorgante em Cartório, quando a pessoa a ser credenciada não for sócia da empresa, com

poderes para manifestar-se em qualquer fase do Chamada publica de ne 2022.001-FME, dando plenos

poderes ao credenciado para formular ofertas e Iances verbais, negociar preços, declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da

Iicitante todos os atos pertinentes a este Chamada publica de nq 2022.001-FME

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa |urídica [CNP]), da

empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do

licitante, perünente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto desta licitação;

Alvará de Licença e Funcionamento;

Alvará da vigilânciâ sanitária.

Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal;

0

sl

h)

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE rrCrrAÇÃO - Cpr

À PREFEITURA MUNICIPAI, DE ELDORADO DO CARAJÁS

RIO VERMELHO S 01 CENTRO _ KM 1OO_ ELDORADO DO CARAIÁS

CHAMADA PÚBLICA NS 2022.001-FME

PROPONENTE:- ENVELOPE "02" (PROIETO DE VENDAJ
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' Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual (No caso do Estado do Pará inclui-se a Certidão

., r,gativa Tributária e a Certidão Negativâ Não Tributária);

j) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da empresa;

k) Certidão Negativa de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS), demonstrando

situâção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

l) Certidão Negativa de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no arl. 642-A da Consolidação das Leis

Trabalhistas e no ârt. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 72.440, de 7 de julho de

2011, e na Resolução Administrativa n" 1470 /2011do Tribunal Superior do Trabalho.

m) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados

relacionados no projeto de venda;

n) Atestado de capacidade técnica, emitida por direito publico ou privado de acordo o objeto Iicitado.

o) Balanço patrimonial na forma da lei, do ultimo exercÍcio financeiro.

p) Declaração de vinculo ou não vinculo emitida pelo departamento de RH do município licitante.

- I 2 . OS GRUPOS INFORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DEVERÃO ENTREGAR:

,I Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b) Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;

cJ Certidão de antecedentes criminais emitida pelo Fórum;

d) Comprovante de endereço;

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e

l) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados

no projeto de venda.

gJ Declaração de vinculo ou não vinculo emitida pelo departamento de RH do município licitante.

:,i.1.3 - OS FORNECEDORES INDTVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM

GRUPOS:

E Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

! Cópia da DAP Física do Agricultor Familiar participante; Prova de atendimento de requisitos previstos em lei

,,soecial, quando for o caso.

. "i:.aração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionados no projeto de venda.

4.1.2 - ENVELOPE N9 02 - PROIETO DE VENDA
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a) O Projeto de Venda deverá ser feito de forma clara, sem rasuras e entrelinhas, que prejudiquem a

interpretação da proposta, conforme Anexo VI;

bl Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições do Anexo

,.1 PreÇo unitário de cada item (algarismoJ, devendo ser cotado em real e com até duas casas decimais após a

vírgula (R$ 0,00J;

d) Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento das

obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indÍretos sobre o fornecimento dos gêneros

''rentícios;

;TMOSTRAS

a] Poderá ser solicitada uma amostra do produto, caso este seja processado ou semi processado. Caso a

amostra não esteja dentro do padrão de qualidade estabelecido pelas legislações vigentes e com

características organo[épticas aceifáveis, a proponente será desclassificada.

CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS

a) Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada

Pública;

b) Cada grupo de fornecedores (formais e/ou informais) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de

alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

Lil:ssificará as propostas, considerando-se a ordem de priorização conforme segue:

d) Os fornecedores locais do município;

Isoios 4t 2o:'Pola que, lodcs viofi e saibam a fiàa do SENHOR le! tsto
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CARACTERISTICAS DO PRODUTO

aJ EspeciÍicações Técnica dos Gêneros Alimentícios

b) Devem-se priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto à escola dando

preferência, sempre que possível aos alimentos orgânicos e/ou agroecológicos;

c) Ponto de Entrega

dJ Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações do anexo do termo de referencia.

e) Período de Fornecimento

f) O período de fornecimento será de 12 fdoze) meses a partir da assinatura do contrato, de acordo com a

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, após solicitação do Departamento de merenda

Escolar, através de comunicação direta ao responsável pelo contrato.

g) Previsão e Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos

h) As quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos são estimadas com base nos cardápios

elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e executado pelas escolas.
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el Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas;

íJ Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei nq 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

LirLrpos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP furídicaJ

sobre os Grupos Informais fagricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP

Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e

h) organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares

rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP furídica.

:r1! Em caso de persistir o empâte, será realizado sorteio.

§2e Caso a chamada publica não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e

empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de produtores

e empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem.

PREçO

a) O preço vigente foi estabelecido de acordo com o preço praticado no mercado.

RESULTADO

b) O resultado será divulgado após a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública nos meios de

comunicação comumente utilizados pela Administração.

CONTRATAçÂO

a) O modelo de contrato de Compra e Venda de gêneros alimenícios que deverá ser celebrado entre o

Município de Eldorado do Carajás e o[s) Classificado[s) habilitados nesta chamada pública será feito

cônformê o Anêxo n.

bl Uma vez classificado, o Proponente deverá assinar o contrato de Compra e Venda de gêneros

alimentícios, de acordo com o modelo apresentâdo no Anexo I[.

c) O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o

valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP/ano).

I;AGAMENTO

a) Os pagamentos dos fornecimentos feitos pelo fornecedor de agricultura familiar ou empreendedor

familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios, serão

realizados pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, conforme prazo previsto na Lei Federal ns

L1..947 de 16 de iunho de 2009 e a Resolução CDIFNDE 26/2013 e demais legislações aplicáveis à

matéria.
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11 - RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES

a) Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e

regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis;

b) O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela

nutricionista da Secretaria Municipal de Educação.

c) O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta Chamada

Pública até no prazo de L2 meses a contar da data da assinatura do contrato;

dl O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as Escolas da Rede MunicÍpal de

Ensino conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação.

FATOS SUPERVENIENTES

aJ Os eventos previstos nesta Chamada Públicâ estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das

diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que

possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão do

Programa de Compra Direta Local, poderá haver:

bJ Aditamento do processo;

cl Revogação deste edital ou sua modificação no todo ou em parte.

IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

a) Observado o disposto no item nove acima, após a divulgaÇão do resultado das ofertas objeto desta

Chamada Pública o Programa de Compra Direta Local considera-se, para todos os fins, que o registro de

preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural estará concretizado.

I\Ô VALOR ESTIMADO E DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

,rlre.sa será consignada à seguinte dotação orçamentária; Exercício 2022 AÍividade 2.080 PNAE- Alimentação

Escolar Fundamental , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 2.098 Complementação

alimentação escolar fundamental , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 2.099

Complementação alimentação escolar infantil Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,2.097

PMAE alimentação escolar infantil.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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a) Das decisões proferidas decorrentes da presente chamadas pública, caberão recursos. Na fase inicial na

forma de IUPUCNAçÂO do edital e nas seguintes, na forma de recursos administrativos, nos dois casos

protocolizando a solicitação de forma a questionar os ditames do edital ou recorrendo das decisões

tomadas pela CPL. O prazo máximo para as impugnações será de 05 dias úteis anteriores a data da

abertura das propostas e 05 dias úteis para recursos contra as decisões tomadas pela CPL.

t,tEXOS

a) São partes integrantes desta Minuta de Edital os seguintes anexos

ANEXO - Termo de referencia.

ANEXO - Modelos de declarações.

Modelo de Documento de Credenciamento.

Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.

Declaração de habilitação e recebimento do edital e anexos e concordância com edital

Declaração de que não emprega Menor.

Modelo de Carta Proposta.

Declaração de vinculo ou não vinculo

ANEXO IV - Minuta do contrâto.

FORO

a) Apresente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o foro do

município de Eldorado do Carajás/PA para conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes.

Eldorado do Caraiás 28 de Março de 2022.

.E1\_-ffi-Íit[i}"iim N"n""
Presidente da Comissâo Permanente de Licitação

CPL
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DISPOSIçÔES GERÂIS

'r ,\ presente Chamada Pública poderá ser obtida no setor de licitação, no endereço indicado no

preâmbulo, no horário de 08h às 12h, de segunda a sexta-feira.

b) A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional,

irrevogável e irretralável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.
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a;lljeto do presente termo de referência visa a realização da Chamada Publica Pública para Aquisição de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas

organizações, para atender os alunos matriculados na rede municipal de Ensino da Creche, Pré-Escolar,

Ensino Fundamental, Educação de fovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, acordo com as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Caraiás/PA.

2.1 - A presente aquisição de gêneros para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou

dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações, para a alimentação escolar visa dar garantia de

alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as

Dolíticas públicas educacionais na rnelhoria do rendimento escolar e segurança alimentâr e nutricional, bem como,

'-ri's de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso

.,.L.iiitirio, respeitândo as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 - Garantir a Segurança Alimentar e Nutricional-SAN que é definida como "a realização do direito de todos ao

acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a

outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a

r',ersidade cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis" IBRASIL, 2006; MALUF, 2007J.

2.3 - Ações de Segurança Alimentar e Nutricional podem ser implementadas a partir da agricultura familiar, visto

que essa aumenta a disponibilidade de alimentos e a variabilidade de nutrientes à população, favorecendo a

comercialização dos mesmos em nível regional, além de contribuir para hábitos alimentares saudáveis e,

consequentemente, melhorar a qualidade da alimentação (SICHIERI, 2000J.

t.l- Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajá/PA, observando aos

preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, através do § 1e A aquisição de que se tratâ poderá ser realizada dispensândo-se o procedimentos licitatório,

nos termos do Art. 14 da Lei nq 71.947 /2009 de 16/07 /2009 e Resolução FNDE/CD np 26 de 17 /06/2013 e

Resolução FNDE/CD Ns 04/2015 e as alterações da Resolução CD/FNDE Ne 27/2027, destinado ao atendimento

rrrama Nacional de Alimentação Escolar, tende a necessidade de fazer a Aquisição dos produtos necessários

para a manutenção e distribuição da merenda escolar do Município de Eldorado do Carajás/PA, desde que os

preços sejam compatíveis com os viElentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art.37 da

Constituição Federal.

Segundo a Resolução N" 026/2013-FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar

,. alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, estabelece:

lso'as 4t.zc:'pdc que lodct vejo/n e soiborr. o fido do 5ENhO* íe.,sto
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"Art.20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por

meio de licitação pública, nos termos da Lei ne 8.666/1993 ou da Lei na 10.520, de

17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos

do art. 14 da Lei ns 17.947 /2009".

2.4 - Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação

Escolar, que tem sua fundamentâção legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei Complementar

nq101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar ne 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei ne 8.666, de 2l

ho de 1993, e suas alterações, na medida provisória ne2.1,78-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do

.,t 1rvlEC/CD ne 23, de 24 de abril de 2006 e na 32, de 10 de agosto de 2006 e lei nell.947 de 16 de junho de

2009 e suas posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes

alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial ne1.010, de 0B de

maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento escolar

qratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis,

durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e

rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado.

2.5. Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiâr Rural e/ou dos Empreendedores

Familiar Rurais ou suas Organizações, têm suas especificações, quantidades apresentadas no escopo da tabela no

I iem 3. Essa tabela foi elaborada pela Responsável Técnica - RT, iunto a MEC e submetido ao Conselho Municipal

de Alimentação Escolar - CAE Município de Eldorado do Carajá/PA.

.. irnidades escolares que serão atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no âmbito

irr unicipal.
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E M E F PEDRO ALVARESCABRAL I

KM 1OOEMEFFRANCILANDIA SAO GERALDO
E M I] I' tsOA ISPERANCA ZONA RURAL BOA ESPERANCA

EMEFCARLITOMAIA ZONA RURAL DALCIDIO JURANDIR
CI]NTRO RUA AMAZONAS
ZONA RURAL PA 150 VILA CASTANHEIRA
ZONA RTIRAI, COLONIA GAMELEIRA

EMEFINA]A ZONA RTIRÁL TANCREDO NEVES
E M T' F IADER BARBALHO ZONA RURAI, PA - 150 KM 17
I]MEFIOSECARLOS ZONA RURAL PA 150 VILA GRÁVATA RUA DA

SERINGUEIRA
E M E I'NOSSA SEN H ORAAPARECIDA II ZONA RURAL PA 150 SANTA MARIA

BAMERINDUS KM 16 DA ESTRADA ASSESSO AO PA .
ANGICO

ZONA RURAt, VILA BETEL
ZONA RURAI- PA 150 VICINAL GRAVATA PAUPRETO

EM E FREI DAVI COLONIA
GAMELEIRA

GAMELEIRA
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3 - RELAçÃO DAS UNIDÂ§§§ ESCOUIRES À SERf,M ATENDIDÂ§ PELO PROGRÀMÂ DE

ESCOLAR § AS ESPECIFICAçÔE§ § QÚÁNTITÀTTVOS f,STIMÁDOS.
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: ,t .. .J't o ANTONIO ZONA RURAL ASSENTAMENTO IRAQI]E
ZONA RURAL

EMEFSAOJOSE ASSENTAMENTO
CABANOS

ZONA RURÁL

EMEFSIQI.,EIRACAMPOS ZONA RURAL PA 150 VILA SAO JOAO
EMEFSANTATEREZINHA ZONA RURÁL PA 150 GUA F'RIA

ZONA IIURAL PA 150 COLONIA SAO IJELIXDA TONA
ZONA RURAL PA 150 COLONIA TERRANOVA

ZONA RURAL PA 150 VICINAL GRAVATABOCA DO LAGO
E M E F OGILVANISE MOREIRADE MOURA CENTRO IRMA ADELAIDE MOI,INARI

CENTRO RUA DO AEROPORTO

EMEFSANTOSDUMONT
I]MEFDPEDROI

ZONA RURAL PA 150 VICINAL GRAVATACOLONIA ANTA
ZONA RIJRAL PA 150 VICINAL GRAVAI'APIRANHA
ZONA RURAL PA. PROGRESSO VIIÁVIVEIROS
SETOR O5 AVENIDA SÃO GERALDo

ZONA RURAL PA 150 SANTA MARIA
E M E F ÁNTONIO IOSEBARRETO BOA ESPERANCA

O SILVEIRACAMPOS
E M E F OZIELALVES PEREIRA

SETOR 1 RUA SAO JOSE
VILA 17 DE ABRIL ZONA RURÁL

ZONA RURAL PA MOCA BONITA
COLONIA
GAMEI,EIRA

COLONIA FIGURA PA l50ENTRADA NO KM
70

ZONA RURAL COLONIA FIGURA PA l50ENTRADA NO KM
70

EMEFELDORADO CENTRO
ZONA RT'RAL

AVENIDA IGUAÇU
EMEFANDORINHA REGIAO DA GAMELEIRA -ALTO tsONITO
EMEFFREITASSILVA INDEFINIDO PA 150 VICINAL GAMELEIRA
EMEIAQUARELADOSABER

ZONA RURAL
DUQUE DE CAXIAS

EI]I]M EI,DORADO

Loteamento buriti

CENTRO

Zona Urbana

Av. lguaçu, Km 02, 113 - Eldorado do Carajás
- PA, 68524-000

CENTRO
Av. São Geraldo, Km 100, 148 - Eldorado do
Carajás - PA, 68524-000

PA 150 SANTA MARIA

. . :AtJ IIENTO

Ii M E TJ VITTJRINO FREIRE
" EFFREI GIL

I IVl E F RITA DE CASSIA

IíEFSANTALUZIA
I] ONA GERALDA

E M E FSAO FRÁNCISCO DEASSIS

F: MEFPRIMAVERAII
I' Ê DIVJNO MESTRE

L Í!4 E F AYRTON SENA

I: t,l E F CONSTRUINDO CONHECIMENTO - ANEXO

APAÊ

EI,]t]M FRANCILANDIA

3.1. Os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verdurasJ são definidos como alimentos perecÍveis, pois não

se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as características desses produtos devem ser

'^sideradas tais como: de 1e qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa Íirme, livres de

-,1rdades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto, qualquer entrega foras da especificação, será aplicado sanções a CONTRATADA.

As especificações, quantidades e variedades de cada item constam abaixo:
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Abóbora Madura - In natura, com casca, integra e lirme, isentâ de
i.rjidades, corpos estranhos, umidade e insetos; com grau de evolução
completo de tâmanho. Sem danos causados por lesão fisica ou
mecânica,

Transportados de forma adequada.

Cheiro verde (cebolinha e coentro) - maço médio, coloração
uniforme, viva e üçosa de cor verde brilhante, de tamanho uniforme e
típico da variedade, sem sujidades, parasitas ou larvas, e outros defeitos
que possam alterar sua aparência e qualidade, Embalados em maços de
até 300 e acondicionados em emba ens a ro riadas ra cada m

Farinha de mandioca-seca, finâ, isenta de matéria terrosa, fungos ou
parasitas e fragmentos estranhos, não fermentada ou rançosa, sendo do
Tipo 1, grupo seca, subgrupo grossa, classe branca/amarela, obtido das
raízesde mandioca,devidamente,acondicionadaemembalagem
de polietileno atóxico transparente, contendo 01 (uml kg com
identificaçâo na embalagem (rótulo) dos ingredientes,valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade, mínima de 06 [seisJ
meses a contar da data de entrega. Acondicionados em fardos de 15 a 30
kg.

Larania in natura- Fresca de 1a qualidade, liwe de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração

desenvolvida e mad com a firme e intacta.

Quilograma 4.000Abacaxi in natura- abacaxi de primeira com casca, apresentando grau
de maturação que permita suportar manipulação, üansporte e a

conservação adequada. Produtos limpos e de boa qualidade, com
aspecto, aroma, sabor e cor característicos da variedade.

Quilograma

4.000

Abobrinha Verde In natura, com casca, integra e nrme, isenta de
sujidades, corpos estranhos, umidade e insetosj com grau de evolução
completo de tamanho. Sem danos causados por lesão física ou
mecânica,Trânsportados de forma adequada.

Quilograma 3.0 00

Mâcaxeira (in natura)-Branca ou amarela, fresca e com casca inteira,
não fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, firme e

compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta'r.de de sujidades,
parasitas, larvas, e material terroso, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.Entregue em saca apropriada até
30 kg.

Quilograma
4.000

Alface (Regional) - maço médio, coloração uniforme, viva e viçosa de
cor verde brilhante, de tamanho uniforme e típico da variedade, sem
suiidades, parasitâs ou larvas, e outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Embalados em maços de até 300g.

Maço 1.2 50

Quilograma 2.500

Couve Mantêiga (Regional) - Fresca, firme, limpa com coloração verde
escuro e tamanhos uniformes, separados me maços padronizados,
proceder de espécies genuínas e sãs, sem lesões de origem fisica,
mecânica ou biológicas sem substâncias terrosas, sem sujidades ou
corpos estranhos aderindo a superficie externa, insetos, parasitas ou
larvas, e outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade,
Embalados em maços de até 3009 e acondicionados em embalagens
apropriadas para cada maÇo,

Maço 1,.250

Banana prata (extra in natura) - Verdosa, em pencas, com frutos de
60 a 7oo/o de maturação, tamanho e coloração uniforme, com polpa
6rme e intactâ, devendo estar bem desenvolvida, isenta de parasitas e

larvas, material terroso e sujidades, sem danos oriundos da colheita,
fisicos ou mecânicos ocasionados pelo manuseio do transporte. Não
serão aceitas as bananas tipo São Tomé, sapo, chifre de vaca e roxa.

Quilograma 20.000

Quilograma :l 000

Quilograma 5.00 0
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